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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OF.CAM.No 035/92. Erechim, Rs., 26 dE maio dE 1992.

Senhora PrEsidEnte:

Na oportunidade em qUE cumprimentamos Vo~~a
ENcel~ncia E aos Nobres Senhores VereadorEs. vimos por intermédio
dR£te. enc~minhar, para aprEciaç~o em regime de ursancia, .Pro-
Jeto de Lei No 029/92". qUE autoriza a doaç~o de mudas de ~rYCrEm
Prul (feras E ornamEntais ~s inst ituiç~e5 E pessoa£ interessadas,
no Munic{pio de Erechim.

Colhemos o enSEjo para reiterar a Vossa Excelan-
eia E Senhores Vereadores nOSsas cordiais saudações.

~

CÂMARA MUI',IlCIPAl DE ERECHIM
. AJ'"OVAI)O

~i- "_ 04 ,'UNHO 92~~ ~.un~.'--=-_-'-J'CI19-:-
~ C/\l,'-:-=E'.l4... -1cc _

•••• ''li» POl.ETTO FARIHA
••. LI' •••

')
~i--?ELOI JOAO ZANELLA

Prefeito Municipal

EXMA.SRA.
VEREADORA LINDA POLETTO FARINA
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVONESTA
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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
PROJETO DE LEI No 029/92.
-------------------------

AUTORIZA A DOAÇ~O DE MUDAS DE ÁR-
VORES FRUTÍFERAS E ORNAMENTAIS ÀS
INSTITUIÇõES E PESSOAS INTERESSA-
DAS7 NO MUNICÍPIO DE ERECHIM.

Art. 10 - Fica o chefe do Poder Executivo. devidamente ~ytQri~ado
a fazer doaçio de mudas de ~rvores frut {feras e orn~-
mentais à entidades e pessoas interessadas.

Art. 20 - Esta Lei ~ntrar~ em vigor na data de sua publ ic~~So,
revogadas as disposi~~es em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM. RS .• 26 DE MAIO DE 1992.

~~
ELOI JO~O ZANELLA

Prefeito Municipal

•



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

No pr6ximo futuro dia 05 de Junho celebra-s~o Di~ Mundial do Meio Ambiente.

Janeiro a ECO-92.
Era\ igu.:\l €poca, o Brasil hospeda no Rio d~

QUE.'r E-:~m()~:;
auspiciosos eventos.

Assim a doaç~o de mudas de ~rvores frut (feras
e ornamentais ~5 pessoas interessadas. real iza tamb~m uma das
'finalid;:\Clesdo HOI~tc) Flc)n:,:;tc\ldo Município.

Antes de dizermos plante umamesma para que seja plantada.
,
c\l" VOI~e, d()amos <:0\

nossa bela cidade. Destarte. teremos mais verde e mais beleza em

At en c io:;amen te

-L?~F
ELOI JOÃO ZANÉLLA

Pre~eito Municipal



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Expansão Econômica

Of.nº/m,V08/92 Erechim-HS, 04 de Junho de j'992

À

Exma. Sra.
CARLnmA POLETO FARINA

M.D. Presidente da Cfunara de Vereadores de Ereclllm~

Prezada Senhora

Vimos por meio deste, COIDlmicar que dispomos
da quantia de 39.000 mudas de t:lrvoresnativas, exóticas
e frut{feras a serem doadas à Comunidade Erechinense de
08 a 12 do corrente mês na Praça da Bandeira, como um
presente, para que se conscientizem da necessidade de
preservar o nosso meio-ambiente.

Escolhemos esta data por estarmos sediando a
Primeira Heunião Mundial sobre o l'lleio-Ambiente,a ECO
92, e no Rio de Janeiro, pela proximidade do dia Mundial
do Meio-Ambiente, (05 de Junho).

Déste total de mudas dispon{veis, 9.000 de-
las serao doadas às Escolas lliun,icipaisconforme projeto
desenvolvido juntamente com a SMEC - Secretaria Municipal I

de Educação e Cultura.



RELATOR: COM IssÃo JUST IÇA E REDAÇÃO
PARECER: CONST ITUC lONA L

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
IA:PROJETO DE LEI EXECUTIVO N2 029/92

fA! AUTOR IZA,A DOAÇÃO DE MUDAS DE ÁRVO
'RES FRUTIFERAS E ORNAMENTAIS À INS
TITUIÇÕE~ E PESSOAIS INTERESSÁDASI
NO MUNICIPIO DE ERECHIM.

Os membros da COMiSSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO, reunidos, vi-
sando emitir PARECER, sobre o PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 029/92, dis-

~ N f • '\pondo em Autorizaçao para a doaçao de mudas Frutaferas e ornamentais a
Instituiçoes e pessoas interessadas no Municfpiode Erechim, conclui ~
ram pela CONSTITUCIONALIDADE, tendo em vista o mesmo estar dentro da 1atual Legislaç~o Vigente.

Encaminhamos ao Plen~rio, para discuss~o e votaç~o final.
Sala das Comjss~es, 04 de Junho de 1.992

NHAM O

CÂMARA MUNICIPAL DE EI\ECHIM

,..PH00~~O:UU"f.'1i:-.t~~=-
CAIlLIHDA' l"OLETTO FARlNAPI",,-

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

E D T A L o E c O N V O C A ç Ã O
R E U N Ã O E X T R A O R O N Á R A

CARLINDA POLETTO FARINA, Presidente da C~maral
Municipal de Vereadores de Erechim,Estado do Rio Grande do Sul, devidal
mente amparada pela LEI ORGÂNICA DO MUNiCíPIO, em seu Artigo 3~, Inciso
J e III, pe lo presente C O N V O C A, os Senhores Vereadores L Id(H"êg I
daG BANCADAS do PFL, PMD8, PDT, PT8, PT e PDS, para que os mesmog levem
ao conhecimento de seus Liderados, a real izaç~o .de REUNIÃO EXTRAORDINÁ-
RIA, do Poder Legislativo, dia 04 de Junho de 1.992, ~s 18h e 30min.,no
Recinto da Câmara Municipal, com a seguinte;

O R D E M D O D I A

I) - PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº029/92 - AUTORIZA A DOAÇÃO DE MUDAS FRU
TrF~RAS E ORNAMENTAIS Â INSTITUiÇÕES E PESSOAS INTERESSADAS NO MU-NICIPIO DE ERECHIM.

I
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 02 DE JUNHO DE
I .992. -

-flaJL~'-êQo,~~=:g.
<::CARLINDA POLETTO FARINA

Presidente

)

DO PMD8

DO PDT

PT

PTE

G.05



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

063/92 - CM Erechim, Rs 05 de Junho de 1.992

Senhor Prefe ito~

G.05

,
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos

por me Io do presente, Ievar ao conhec imento de Vossa EXCê
I~ncia, que em data de 04 de Junho de 1.992, reuniU-Sê Ex
traordin~rjamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e I
ocasj~o tramitou na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI
EXECUTIVO nQ 029/92, dispondo sobre;

~ , ,AUTORIZA A DOAÇAO DE MUDAS DE ARVORES FRUTIFERAS E ORNA _
MENTAIS À INSTITUIÇ6ES E PESSOÁS INTERESSADAS NO MUNICi _PIO DE ERECHIM.

Esta Pres idênc ia, informa que o refer i
do acima foi APROVADO por unanimidade, e anexamos o pro _
cesso ao presente para os devidos fins~

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e consider'aç~o.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
Bel.. ELOI JOÃO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
Nesta



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI No 2422, DE 05 DE JUNHO DE 1992.------------------------------------

AUTORIZA A DOACZO DE MUDAS DE ~R-
VORES FRUTíFERAS E ORNAMENTAIS ÀS
INSTITUICõES E PESSOAS INTERESSA-
DAS, NO MUNICÍPIO DE ERECHIM.

ELO I JO~O ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim.Estado do Rio GrandE do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ~o
disposto no Artiso 64, Inciso V da Lei Orgânica do Munic{pjo. qU~
o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a SEguinteLe i:

Art. 10 - Fica o chefe do Poder Executivo. devidamente auto~i2ado
a fa~er doaç~o de mudas de árvores frut {feras e orna-mentais ~ entidades e pessoas interessadas.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ ica~~o,
revogadas as disposi~~Es em contr~rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 05 DE JUNHO DE 1992.

-ed-p
ELOI JOÃO ZANELLA

Pre~eito Municipal

PUBLIQUE-SE

- -----_ .. -- --
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